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Prefeitura de Jaguariúna formaliza convênio para construção de creche 
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Prefeito assina carta de intenções para implantação do Programa 
Atleta do Futuro em parceria com SESI 

A Prefeitura de Jaguariúna acaba 
de assinar o convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, 
por meio da Secretaria da Educa-
ção e a Fundação para o Desen-
volvimento da Educação (FDE) 
para a construção de uma unida-
de de educação infantil que faz 
parte do programa Creche Escola, 
do Governo do Estado. O termo 
de adesão ao programa foi 
assinado pelo prefeito no ano 
passado. A unidade, que será 
construída nas proximidades dos 
bairros Capotuna e 12 de Setem-
bro, atenderá 150 crianças. De 
acordo com o Departamento de 
Convênios da Prefeitura, a previ-
são para início das obras é 
novembro deste ano com prazo de 
execução de 210 dias. De acordo 
com a  Secretaria de Educação, no 
ano passado cerca de 800 crianças 
estavam lista de espera por vagas. 
Até o dia 1º de julho deste ano 
esse número caiu para 157. 

NOVAS VAGAS
No início de 2014, a Prefeitura 
retomou as obras de construção da 
creche do Jardim Europa. A nova 
unidade, que está em fase de 
conclusão, atenderá cerca de 100 
crianças de 0 a 3 anos e meio dos 
Berçários I e II e Maternal dos 
bairros Jardim Europa, Silvio 
Rinaldi e Zambom. No ano passado, 
a Prefeitura de Jaguariúna inaugu-
rou o Centro de Educação Infantil 
Algodão Doce, localizado no bairro 
Capotuna, com capacidade total 
para atender 142 crianças. 
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A Semana de Estudos da SEJEL 
foi encerrada com as presenças 
do técnico da equipe de volei-
bol do SESI, Marcos Pacheco; e 
dos jogadores Serginho e 
Marcelinho, também do SESI e 
da Seleção Brasileira de Volei-
bol, na sexta-feira, 27 de junho, 
no Teatro Municipal Dona 
Zenaide. Também nesse dia, o 
prefeito de Jaguariúna assinou 
a carta de intenções de formali-
zação do convênio do programa 
Atleta do Futuro entre Prefeitu-
ra e SESI. 
O prefeito destacou que �cou 
muito feliz com a parceria que 

vai contribuir para um maior 
desenvolvimento do esporte na 
cidade. O técnico e os medalhis-

tas olímpicos realizaram uma 
palestra sobre A Importância do 
Esporte na Formação do Cidadão. 

A nova unidade escolar do Programa Creche Escola será construída no terreno ao lado do condomínio Recanto dos Pássaros
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O EVENTO CAFÉ & VIOLA, LANÇADO NESTE ANO, JÁ SE TORNOU TRADICIONAL NO 
CALENDÁRIO CULTURAL DE JAGUARIÚNA E UM EVENTO DE REFERÊNCIA REGIONAL. NA 
EDIÇÃO DO DOMINGO, 29 DE JUNHO, REUNIU CERCA DE 500 PESSOAS DA CIDADE E 
VISITANTES DE OUTROS MUNICÍPIOS COMO CAMPINAS E JUNDIAÍ, NA ESTAÇÃO DE GUEDES. 
A PROGRAMAÇÃO CONTOU COM APRESENTAÇÃO DA ORQUESTRA VIOLEIROS DO JAGUARY, 
PARTICIPAÇÃO DOS CATIREIROS DE GUEDES, ENCENAÇÃO DO CASAMENTO CAIPIRA COM O 
GRUPO JÁ DE TEATRO E UMA QUADRILHA ENVOLVENDO ATORES E PÚBLICO.
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Expediente
A Imprensa O�cial do Município de Jaguariúna é uma publicação da 
Prefeitura do Município de Jaguariúna criada pela Lei Municipal Nº 
2.138/ 2013. 

Desenvolvida pelo Departamento de Comunicação Social, sob 
responsabilidade da Secretaria de Gabinete.

Secretária de Gabinete: Viviane Bruno Ramalho

Diretora de Comunicação e Jornalista Responsável:
Inaiana Vicentin MTB 52194/SP

Chefe de Divisão de Comunicação Integrada:
Angélica de França MTB 28296/SP

Tiragem: 3.000 exemplares
Distribuição Gratuita

A Imprensa O�cial tem caráter educativo e informativo, dando 
transparência às ações do governo.

Prefeitura do Município de Jaguariúna
Rua Coronel Amâncio Bueno, 400 - Centro 
Telefone (19) 3867.9700
www.jaguariuna.sp.gov.br

Departamento de Comunicação Social (DECOM)
Email: imprensa@jaguariuna.sp.gov.br
Telefone: (19) 3867-9782 | 3867-9845/3847-1205

CASA DA MEMÓRIA PADRE GOMES

O Conselho de Defesa do Patrimônio (CONPHAAJ), o Departamento de Patrimônio Histórico, a Casa 
da Memória Padre Gomes preocupam-se com a preservação dos bens culturais da cidade, haja 
vista que eles representam a história, a memória, a identidade do povo.  Alguém a�rmou que uma 
cidade sem memória é uma cidade sem passado e sem futuro. Isto é preocupante, porque a cidade 
cresce e se não houver critérios para o seu desenvolvimento, brevemente não sobrará nada de sua 
história. É inegável a preocupação de uma sociedade que atinge certo grau de conhecimento 
quanto ao seu desenvolvimento e quanto à preservação de seu Patrimônio. Apenas o “Tombamen-
to” de seus bens culturais preservará seu Patrimônio Histórico,  evitando que os mesmos venham a 
ser destruídos ou mutilados em suas partes históricas essenciais. Ele não signi�ca desapropriação, 
ele não anula, nem fere o direito de propriedade sobre o bem. O proprietário poderá alugá-lo, 
vendê-lo, com certeza lucrará com a valorização como Patrimônio Histórico. A arquiteta Dra. 
Rosana Tavares, elaborou documento discorrendo sobre o assunto: “Como Preservar”. Ela 
ensina-nos que há três graus possíveis de Proteção do Bem, isto é, de Tombamento. 1º)- Grau de 
Proteção 1 (GP1)- A preservação do Imóvel será obrigatoriamente integral, porque o mesmo possui 
alto valor histórico, arquitetônico e ambiental. Neste caso, como  1º exemplo, enquadra-se a Igreja 
de Santa Maria do Jaguary de 1894 (Centenária) 2°)- Grau de Proteção 2 (GP2)- Ela ocorre, quando 
o valor histórico, arquitetônico e ambiental está restrito  a alguma parte do imóvel. A exigência de 
proteção não envolve toda a edi�cação. Sua utilização será feita com reservas e cuidados para não 
prejudicar a parte protegida.. 3º)- Grau de Proteção 3 (GP3)- Acontece com os bens cujo valor 
histórico, arquitetônico, ambiental, está restrito às partes externas do imóvel: sua frente ou lateral, 
sua fachada, detalhes de sua cobertura. Logo, o Tombamento integral ou parcial não se faz 
necessário, sendo também possível reformar internamente, fazer as adaptações que convém à 
atualidade, a �m de atender às necessidades do Presente. Mantendo só a FACHADA é possível  subir 
prédio até de quatro andares, atrás da mesma. É o caso de algumas construções restantes  dos 
séculos XIX  e até meados do séc. XX com seus respectivos estilos de época.   As instituições de 
Preservação  e o povo da cidade almejam que os poderes públicos municipais além de criar 
incentivos �scais para os imóveis históricos, legislem que os prédios que foram resultantes da 
demolição de Patrimônio Histórico possam e devam  recriar  em sua nova frente, uma releitura da 
fachada original destruída. Assim será possível reparar o erro de sua destruição, restaurando, 
recuperando a avassaladora varredura de nossa História de nossas ruas centrais. É urgente 
recuperar e restaurar o centro histórico da cidade. 

TOMBAMENTO  É  VALORIZAÇÃO  
DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO

Telefones ÚteisTelefones Úteis
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria 3867-9838

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Secretaria
PAT

3837-4480
3867-4078/4079

NEGÓCIOS JURIDICOS

Secretaria
PROCON

3867-9735 / 3867-9849
3867-9716

EDUCAÇÃO

Secretaria                                                            3837-2888
Alimentação Escolar                                        3867-4235
Administrativo                                                   3867-1268
Educação Infantil                                              3867-4237
Ensino Fundamental                                        3867-4238
Transporte Escolar                                            3867-5583
Biblioteca Municipal                                         3837-3375

GABINETE
Secretaria 3867-9838/9712

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Secretaria

PABX

3837-4499 / 4555
PLANEJAMENTO

Secretaria 3867-9738

PREFEITURA
3867-9700

Secretaria
Assistência Social
Ambulância
Farmácia Alto Custo
Depto. de Saúde Mental
Odontologia
Vacina
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Depto. de Vetores
Posto Central
Posto Vila 12 de Setembro
Posto Vila Miguel Martini
Posto Roseira
Posto Roseira de Baixo
Posto Jardim Fontanella
Posto Florianópolis
Fisioterapia (antigo posto 12 de Set.)
UPA

SAÚDE
3837-2424
3867-0941
3837-4495
3837-2675
3837-1429
3867-9837
3867-9828
3937-4521
3837-3759
3837-5534
3867-9818
3867-0034
3837-3379
3837-3381
3837-1429
3837-5603
3867-2614
3837-1231
3837-4093

TURISMO E CULTURA

Secretaria
Teatro Dona Zenaide
Centro de Informação (Maria Fumaça)
Pq. B. Bergamasco (Nova Jaguariúna)
Parque Santa Maria
Parque dos Lagos
Parque Luiz Barbosa
Parque José Teodoro (Cruzeiro do Sul)

3867-4223 / 3837-3176
3867-2404
3867-4221
3847-1135
3867-4223
3837-4864
3867-0959
3867-0987

GOVERNO
Secretaria
Atende Fácil
Cartão Cidadão

3867-9713
156 / 3867-9722

3867-9701

JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER

Secretaria
Estádio Roseira
Estádio Nassif
Pq. Américo Tonietti (Roseira)
Pq. Menegon (São José)
Parque Serra Dourada

3867-4240
3837-3409
3837-3731
3867-0631
3837-3760
3837-5000

MEIO AMBIENTE
Secretaria
Depto. Água e Esgoto

3867-4226 / 3837-4359
3867-4228

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria
Conselho Tutelar
Terceira Idade (Raízes da vida)
Fundo Social de Solidariedade

3837-3311
3867-1047
3867-5114
3867-2344

SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria
S.O.S. Cidadão
Guarda Municipal
Detransp

3837-3939
199

3837-3936
3837-3939

156 Depto. Água e Esgoto
Noites, feriados e �nais de semana 3867-4224atende fácilatende fácil

3867 -7070 TOMAZ DE AQUINO PIRES

SOLICITAÇÃO DE VAGAS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Senhores Pais,
No período de 01 DE AGOSTO a 15 DE AGOSTO, 
procure o CEI mais o próximo de sua residên-
cia para efetuar a solicitação de vaga de seu 
(sua) filho (a), para atendimento em período 
integral, nas turmas:
FAIXA ETÁRIA
Berçário I: Crianças nascidas de 01/07/12 a 
31/12/2013 e no ano de 2014

Berçário II: Crianças nascidas de 01/07/11 a 
30/06/12

Maternal: Crianças nascidas de 01/07/10 a 
30/06/11
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Palestra Os Desa�os do Mercado de Trabalho reúne bom público no Teatro Municipal
O Teatro Municipal Dona Zenaide foi 
palco, no dia 26 de junho, da pales-
tra Os Desa�os do Mercado de Trabalho, 
ministrada pelo empresário, 

consultor e professor João Victori-
no de Souza.
Com uma linguagem dinâmica e 
criativa, o palestrante abordou, para 

um público de mais de 100 pessoas, 
a evolução do mercado de trabalho 
ao longo dos tempos e fez uma 
re�exão sobre a quali�cação pro�s-

sional com foco em resultados. 
Além da palestra o Teatro abriu 
espaço para as entidades assis-
tenciais legalmente constituí-

das no município exporem seus 
trabalhos. 
O evento, gratuito, foi aberto com a 
apresentação da banda do Lar Feliz.

Prefeitura de Jaguariúna continua campanha contra o desperdício de água

A Prefeitura de Jaguariúna, por meio 
da Secretaria de Meio Ambiente, 
continua a campanha de alerta 
contra o desperdício de água. 
Durante um encontro que reuniu 
empresas e municípios associados ao 
Consórcio PCJ, em Americana, o 
professor doutor da Universidade de 

Campinas (Unicamp), Antonio Carlos 
Zu�o, apresentou um panorama 
sobre a situação hídrica das Bacias 
PCJ e do Sistema Cantareira. Ele 
informou que se a situação atual de 
falta de chuvas persistir, o volume 
útil e o da reserva técnica será 
totalmente consumido em 100 dias. 

Diante da situação, a Prefeitura de 
Jaguariúna continua sua campa-
nha de alerta para que a popula-
ção adote medidas para enfrentar 
a redução da oferta de água, 
enquanto não ocorrerem chuvas 
em quantidade su�ciente para o 
abastecimento. 

FOLDER EXPLICA COMO DETECTAR VAZAMENTOS DE ÁGUA EM CASA

Prefeitura lança Imposto de Renda Solidário

COMO MEDIDA PREVENTIVA 
CONTRA O DESPERDÍCIO, A PREFEI-
TURA DE JAGUARIÚNA LANÇOU 
TAMBÉM O FOLDER EXPLICATIVO 
PARA DETEC TAR POSSÍVEIS 
VAZAMENTOS NA REDE DOMÉSTICA 
DE ÁGUA. DE MANEIRA SIMPLES E 
ILUSTRATIVA, O MATERIAL ESTÁ 
DISPONÍVEL NO SITE E LISTA UMA 
SÉRIE DE PROCEDIMENTOS PARA QUE 
O MUNÍCIPE VERIFIQUE SE HÁ 
VAZAMENTOS EM SUA RESIDÊNCIA.

É só acessar o site 
meioambiente.jaguariuna.sp.gov.br, 
clicar na aba downloads, para 
saber se na sua casa há desperdício.

A Prefeitura de Jaguariúna lançou o 
Imposto de Renda Solidário Jaguariú-
na, com o objetivo de estabelecer 
uma interação mais e�ciente entre o 
poder público e a iniciativa privada. 

Através do IR Solidário pessoas físicas 
e jurídicas conseguem direcionar 
parte do valor devido do Imposto de 
Renda ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) e desta maneira colaborar 
para o �nanciamento de projetos 
voltados ao bem-estar de crianças e 
adolescentes da cidade.  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2014 
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta nesta Prefeitura – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa para fechamento perimetral e 
paisagismo do CEI - Centro de Educação Infantil do 
Bairro Jardim Europa, com fornecimento de todo 
material e mão de obra, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Edital. O encerramento se 
dará no dia 28 de Julho de 2014 às 09:00 horas. 
Poderão participar da licitação as empresas que 
possuem o Certificado de Registro Cadastral desta 
Prefeitura, e as que apresentarem e protocolarem toda a 
documentação necessária para o cadastro, até o 
terceiro dia anterior à data de recebimento dos 
Envelopes, ou seja, até o dia 23 de Julho de 2014, junto 
ao Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no mesmo endereço 
citado acima, pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais), ou 
obtido gratuitamente através do site www.licitacoes.ja-
guariuna.sp.gov.br, Serviços – Empresas - Licitações. 
Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
(19) 3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com 
Aline, (19) 3867-9792, com Karine, (19) 3867-9707, 
com Esther ou pelo endereço eletrônico: aline_licitaco-
es@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 141/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 141/2014,  cujo 
objeto é a aquisição de capa removível para almofada/-
travesseiro anti refluxo, edredons para berço, fronha 
para travesseiro infantil, lençol para colchão de berço, 
toalhas de banho, travesseiro infantil para berço e 
travesseiro anti refluxo para bebê, conforme quantitati-
vos e especificações descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 21 de Julho de 2014 às 09:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br  Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9825, com Ana Maria, (19) 3867-9792, com 
Karine, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, 
com Ana Paula ou pelo endereço eletrônico: karine_lici-
tacoes@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 142/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 142/2014,  cujo 
objeto é a aquisição de pasta de dente infantil sem flúor 
e escova de dente Infantil, conforme quantitativos e 
especificações descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 21 de Julho de 2014 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br  Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9825, com Ana Maria, (19) 3867-9792, com 
Karine, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, 
com Ana Paula ou pelo endereço eletrônico: karine_lici-
tacoes@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 143/2014,  cujo 
objeto é a aquisição de balcão térmico tipo self servisse 
misto, freezer horizontal, fogão industrial com forno, 
picador de legumes e refrigerador vertical, conforme 
quantitativos e especificações descritas no Edital. A data 
para o credenciamento e o recebimento dos envelopes 
se dará no dia 22 de Julho de 2014 às 09:00 horas. O 
Edital completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 

horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br  Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9825, com Ana Maria, (19) 3867-9792, com 
Karine, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, 
com Ana Paula ou pelo endereço eletrônico: karine_lici-
tacoes@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 144/2014,  cujo 
objeto é a aquisição de armários, arquivos, cadeiras, 
mesas para professor, conjuntos de refeitório, conjuntos 
de mesa pré-escolar, mesa para refeições de bebê e 
mimeógrafos, conforme quantitativos e especificações 
descritas no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 24 de Julho 
de 2014 às 09:00 horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br  Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9825, com Ana 
Maria, (19) 3867-9792, com Karine, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo 
endereço eletrônico: karine_licitacoes@jaguariuna.sp.-
gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 145/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 145/2014,  cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais para análises físico-químicas do laboratório de 
qualidade de água, conforme quantitativos e especifica-
ções descritas no Edital. A data para o credenciamento 
e o recebimento dos envelopes se dará no dia 25 de 
Julho de 2014 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br  Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9825, com Ana 
Maria, (19) 3867-9792, com Karine, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 146/2014,  cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
até 270 (duzentos e setenta) toneladas de cloreto férrico 
em solução para utilização como coagulante em 
tratamento de água. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 22 de Julho 
de 2014 às 14:00 horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br  Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9825, com Ana 
Maria, (19) 3867-9792, com Karine, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 04 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 112/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto a 
aquisição de material escolar, foi Adjudicado e 
Homologado em 17 e 18 de Junho de 2014, respectiva-
mente, em favor da licitante a seguir com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais: Item 02 com 
valor unitário de R$ 1,88 (hum real e oitenta e oito 
centavos) e valor total R$ 3.243,00 (três mil, duzentos e 
quarenta e três reais), Item 04 com valor unitário de R$ 
34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos) e valor 
total R$ 1.000,50 (hum mil reais e cinquenta centavos), 
Item 08 com valor unitário de R$ 3,90 (três reais e 
noventa centavos) e valor total R$ 2.242,50 (dois mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), 
Item 09 com valor unitário de R$ 1,69 (hum real e 

sessenta e nove centavos) e valor total R$ 971,75 
(novecentos e setenta e hum reais e setenta e cinco 
centavos), Item 13 com valor unitário de R$ 2,29 (dois 
reais e vinte e nove centavos) e valor total R$ 2.186,95 
(dois mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos) e Item 17 com valor unitário de R$ 1,57 (hum 
real e cinquenta e sete centavos) e valor total de R$ 
3.846,50 (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos. 
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 120/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto o 
fornecimento de suplemento nutricional adulto, foi 
Adjudicado e Homologado em 25 de Junho de 2014, em 
favor da licitante a seguir com seu respectivo valor 
unitário e total: Empório Hospitalar Comércio de 
Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda., com o valor de 
R$ 0,100 (cem milésimos de real) por grama, 
totalizando o valor global de R$ 32.760,00 (trinta e dois 
mil, setecentos e sessenta reais). 
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 124/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto o 
fornecimento de dieta alimentar – Peptamen  Junior, foi 
Adjudicado e Homologado em 25 de Junho de 2014, em 
favor da licitante a seguir com seu respectivo valor 
unitário e total: Pharmacia Artesanal Ltda., com o valor 
de R$ 177,49 (cento e setenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos) por lata, totalizando o valor global de R$ 
19.168,92 (dezenove mil, cento e sessenta e oito reais 
e noventa e dois centavos).  
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 025/2014
PREGÃO Nº 094/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna 
Detentora da Ata: TSW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA.
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de 
mobiliários nas quantidades, especificações e 
marcas/fabricante  a seguir mencionados: Item 33: Até 
30 (trinta) unidades de Armário de aço alto fechado com 
porta de correr, chaves, chapa 26, com 4 prateleiras. 
Med. 1,98 x 0,90 x 0,40.  Garantia mínima 12 meses. – 
Marca: TSW; Item 39: Até 50 (cinquenta) unidades de 
Prateleira de aço 06 lugares chapa 26, reforço no fundo 
e lateral. - Med. 1,98 x 0,92 x 0,42.  Garantia mínima 12 
meses. – Marca: TSW; Item 40: Até 50 (cinquenta) 
unidades de Prateleira de aço 05 lugares chapa 26, 
reforço no fundo e lateral. - Med. 1,98 x 0,92 x 0,42.  
Garantia mínima 12 meses. – Marca: TSW; Item 42: Até 
10 (dez) unidades de Roupeiro de aço peq. 12 vãos pitão 
para cadeado ou fechadura. Chapa 26 - Med. 1,97 x 
0,94 x 0,42. Garantia mínima 12 meses. – Marca: TSW;
Item 43: Até 10 (dez) unidades de Roupeiro de aço 
peq.08 Vãos pitão para cadeado ou fechadura. Chapa 
26 - Med. 1,97 x 0,64 x 0,42. Garantia mínima 12 
meses. – Marca: TSW; Item 45: Até 10 (dez) unidades 
de Roupeiro de aço grd 08 vãos pitão para cadeado ou 
fechadura.Chapa 26 - Med. 1,97 x 1,26 x 0,42. 
Garantia mínima 12 meses. – Marca: TSW; e Item 46: 
Até 10 (dez) unidades de Roupeiro de aço grd 06 vãos 
pitão para cadeado ou fechadura. Chapa 26 - Med. 1,97 
x 0,94 x 0,42. Garantia mínima 12 meses. – Marca: 
TSW.
Dos Valores Registrados: Os preços unitários e totais 
para as aquisições futuras dos itens constantes acima 
são:  Item 33, com o valor unitário de R$ 341,00 
(trezentos e quarenta e um reais), totalizando o valor de 
R$ 10.230,00 (dez mil, duzentos e trinta reais); Item 39, 
com o valor unitário de R$ 118,50 (cento e dezoito reais 
e cinquenta centavos), totalizando, R$ 5.925,00 (cinco 
mil, novecentos e vinte e cinco reais); Item 40, com o 
valor unitário de R$ 113,00 (cento e treze reais), 
totalizando o valor de R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos 
e cinquenta reais); Item 42, com o valor unitário de R$ 
322,00 (trezentos e vinte e dois reais), totalizando o 
valor de R$ 3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais); 
Item 43, com o valor unitário de R$ 213,50 (duzentos e 
treze reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de 
R$ 2.135,00 (dois mil, cento e trinta e cinco reais); Item 
45, com o valor unitário de R$ 341,00 (trezentos e 
quarenta e um reais), totalizando o valor de R$ 3.410,00 
(três mil, quatrocentos e dez reais) e Item 46, com o 
valor unitário de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e 
cinco reais), totalizando o valor de R$ 2.650,00 (dois 
mil, seiscentos e cinquenta reais).
Valor total estimado: R$ 33.220,00 (trinta e três mil, 
duzentos e vinte reais).
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Secretaria de Gabinete, 16 de Junho de 2014. 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 023/2014
PREGÃO Nº 094/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Detentora da Ata: Funari e Funari Indústria de Móveis de 
Aço Ltda. – EPP. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de 
mobiliários na quantidade, especificação e marca/fabri-
cante  a seguir mencionado: Item 32: Até 30 (trinta) 
unidades de Armário de aço alto fechado com porta de 
abrir, chaves, chapa 26, com 4 prateleiras. - Med. 1,98 
x 0,90 x 0,40.  Garantia mínima 12 meses. – Marca: 
Funari.
Dos Valores Registrados: O preço unitário e total para a 
aquisição futura do item constantes acima é: Item 32, 
com o valor unitário de R$ 291,90 (duzentos e noventa 
e um reais e noventa centavos).
Valor total estimado: R$ 8.757,00 (oito mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais).
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Secretaria de Gabinete, 16 de Junho de 2014. 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
026/2014
PREGÃO Nº 094/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna 
Detentora da Ata: Fyber World Indústria e Comércio de 
Produtos de Fibras e Madeira Ltda. – EPP. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de 
mobiliários nas quantidades, especificações e 
marcas/fabricantes  a seguir mencionados: Item 04: Até 
30 (trinta) unidades de Mesa retangular melamínico – 
espessura mínima 15 mm – Med.1,20 x 0,60 x 0,75. 
Acabamento em perfil. Com passa fio. Garantia mínima 
12 meses. Pintura eletrostática com tinta epóxi 
platina/cinza. – Marca: Fyber World; Item 05: Até 30 
(trinta) unidades de Mesa retangular melamínico – 
espessura mínima 15 mm – Med. 1,40 dir.x 0,60 x 
0,75. Acabamento em perfil. Garantia mínima 12 
meses. Pintura eletrostática com tinta epóxi platina/cin-
za. – Marca: Fyber World; Item 06: Até 30 (trinta) 
unidades de Mesa retangular Melamínico – espessura 
mínima 15 mm – Med. 2,00 x 0,60 x 0,75. Acabamento 
em perfil. Garantia mínima 12 meses. Pintura 
eletrostática com tinta epóxi platina/cinza. – Marca: 
Fyber World; Item 20: Até 10 (dez) unidades de 
Longarina 03 lugares formato secretária, assento e 
encosto em tecido preto, sem braço espuma injetada, 
estrutura fixa tubular. Garantia mínima 12 meses. – 
Marca: Fyber World; Item 23: Até 10 (dez) unidades de 
Longarina 03 lugares assento e encosto em polipropile-
no, sem braços, estrutura fixa tubular em aço pintado, 
preta. Garantia mínima 12 meses. – Marca: Fyber 
World; Item 24: Até 10 (dez) unidades de Longarina 04 
lugares assento e encosto em polipropileno, sem 
braços, estrutura fixa tubular em aço pintado, na cor 
preta. Garantia mínima 12 meses. – Marca: Fyber 
World; e Item 25: Até 10 (dez) unidades de Longarina 05 
lugares assento e encosto em polipropileno, sem 
braços,  na cor preta, estrutura fixa tubular em aço 
pintado,   Garantia mínima 12 meses. – Marca: Fyber 
World.
Dos valores registrados: Item 04, com o valor unitário de 
R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), totalizando o valor de 
R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais); 
Item 05, com o valor unitário de R$ 86,00 (oitenta e seis 
reais), totalizando o valor de R$ 2.580,00 (dois mil, 
quinhentos e oitenta reais); Item 06, com o valor unitário 
de R$ 113,00 (cento e treze reais), totalizando o valor de 
R$ 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa reais); Item 
20, com o valor unitário de R$ 151,00 (cento e 
cinquenta e um reais), totalizando o valor de R$ 
1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais); Item 23, com 
o valor unitário de R$ 114,50 (cento e catorze reais e 
cinquenta centavos), totalizando o valor de R$ 1.145,00 
(um mil, cento e quarenta e cinco reais); Item 24, com o 
valor unitário de R$ 154,50 (cento e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$ 
1.545,00 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) 
e Item 25, com o valor unitário de R$ 185,00 (cento e 
oitenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 1.850,00 
(um mil, oitocentos e cinquenta reais).
Valor global estimado: R$ 14.570,00 (catorze mil, 
quinhentos e setenta reais).
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Secretaria de Gabinete, 16 de Junho de 2014. 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
028/2014
PREGÃO Nº 094/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna 
Detentora da Ata: Marf Vale Comércio e Representações 
de Móveis para Escritório Ltda. – ME.
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de 
mobiliários nas quantidades, especificações e 
marcas/fabricantes  a seguir mencionados: Item 07: Até 
30 (trinta) unidades de Gaveteiro para mesa melamínico, 
com 1 gaveta MDF, com fechadura Med. 0,40 x 0,95 x 
0,39.  Garantia mínima 12 meses. Pintura eletrostática 
com tinta epóxi platina/cinza. – Marca: Marzo- OP; Item 
08: Até 30 (trinta unidades de Gaveteiro para mesa 
melamínico, com 2 gavetas MDF, com fechadura Med. 
0,40 x 0,95 x 0,39. Garantia mínima 12 meses. Pintura 
eletrostática com tinta epóxi platina/cinza. – Marca: 
Marzo/ GO; Item 17: Até 50 (cinquenta) unidades de 
Cadeira digitador com rodízio, giratória, com braços, 
regulagem altura, assento/encosto em tecido preto. 

Garantia mínima 12 meses. – Marca: Marfvale/ Sec. 
Anat; Item 19: Até 80 (oitenta) unidades de Cadeira fixa 
tipo secretária, assento/encosto em tecido preto, pé 
palito. Garantia mínima 12 meses. – Marca: Marfvale; e 
Item 34: Até 30 (trinta) unidades de Armário alto MDF 
fechado, porta de abrir, chaves, 03 prateleiras. 
Platina/cinza. - Med. 1,60 x 0,89 x 0,38.  Garantia 
mínima 12 meses. – Marca: Marzo/AAFU.
Dos valores registrados: Item 07, com o valor unitário de 
R$ 37,60 (trinta e sete reais e sessenta centavos), 
totalizando o valor de R$ 1.128,00 (um mil, cento e vinte 
e oito reais); Item 08, com o valor unitário de R$ 41,00 
(quarenta e um reais), totalizando o valor de R$ 
1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais); Item 17, com 
o valor unitário de R$ 113,40 (cento e treze reais e 
quarenta centavos), totalizando o valor de R$ 5.670,00 
(cinco mil, seiscentos e setenta reais); Item 19, com o 
valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais), totalizando o 
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) e Item 
34, com o valor unitário de R$ 279,00 (duzentos e 
setenta e nove reais), totalizando o valor de R$ 8.370,00 
(oito mil, trezentos e setenta reais).
Valor global estimado: R$ 19.958,00 (dezenove mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais).
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Secretaria de Gabinete, 16 de Junho de 2014. 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 014/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Ana Valéria Tonelotto – ME.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 50 
(cinquenta) dias, contados de 14 de março de 2014 
para continuidade na entrega de materiais de limpeza.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 12 de Março de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 014/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Aquino & Valente Comércio de Produtos de 
Limpeza Ltda. – ME. 
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 50 
(cinquenta) dias, contados de 14 de março de 2014 
para continuidade na entrega de materiais de limpeza.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 12 de Março de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
CONVITE Nº 011/2012.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Assist Comércio e Serviços Ltda. – EPP.  
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 21 de Maio de 2014, para continuida-
de na prestação de serviços de cadastramento do 
Cartão Cidadão. 
Permanece inalterado o valor mensal de R$ 6.540,00 
(seis mil e quinhentos, quinhentos e quarenta reais), 
perfazendo o valor total de R$ 78.480,00 (setenta e oito 
mil, quatrocentos e oitenta reais).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 21 de Maio de 2014. 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 062/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Anbioton Importadora Ltda. 
Objeto: Fornecimento de medicamentos – Itens: 10, 93 
e 133.
Prazo de entrega: Em até 90 (noventa) dias.
Valor total: R$ 7.668,00
Secretaria de Gabinete, 16 de Maio de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 062/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.  
Objeto: Fornecimento de medicamentos – Itens: 34 e 
59.
Prazo de entrega: Em até 90 (noventa) dias.
Valor total: R$ 531,00
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 119/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Valinpharma Comércio e Representações 
Ltda.  
Objeto: Fornecimento de medicamentos – Itens: 02, 06, 
47, 76, 85 e 86.
Prazo de entrega: Em até 40 (quarenta) dias.
Valor total: R$ 5.000,70
Secretaria de Gabinete, 27 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 017/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Empório Hospitalar Comércio de Produtos 
Cirúrgicos Hospitalares Ltda.  
Fica acrescido em 25% o quantitativo do Item nº 19, ou 
seja, 51 latas com 350 gramas.
Diante do exposto em Cláusula Primeira, a quantidade 
estimada passa a ser de R$ 256 (duzentos e cinquenta 
e seis) latas.
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de R$ 
1.785,00 (um mil, setecentos e oitenta e cinco reais), 
passando o contrato a ter o valor estimado de R$ 
767.141,925.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 05 de Maio de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 109/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Comercial João Afonso Ltda.   
Fica reajustado a partir de 11 de março de 2014 o valor 
unitário da cesta básica para R$ 115,00 (cento e quinze 
reais). 
Diante do reajuste acima mencionado, dá-se a este 
aditamento o valor total estimado de R$ 176.588,40 
(cento e setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e quarenta centavos), passando o contrato a ter o 
valor estimado de R$ 2.658.728,40.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 27 de junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 6557/2013.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadora: Elza Schwarz Gastaldo Badolato  
Fica renovada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses contados de 14 de Junho de 2014 para 
continuidade na locação de imóvel localizado na Rua 
José Alves Guedes, 368 – Centro, destinado ao 
Departamento de Recursos Humanos.
Valor mensal: R$ 1.820,59
Valor total: R$ 21.847,08
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 27 de Maio de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 045/2011.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fernando Murer – ME. 
Fica renovada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses contados de 04 de Julho de 2014 para 
continuidade na prestação de serviços com caminhão 
pipa. Valor por hora: R$ 79,00
Valor total estimado: R$ 97.960,00
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 26 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 114/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Filipe Moisés Garcia – ME.
Objeto: Aquisição de mobiliário para a Secretaria de 
Saúde. – Item 01.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 2.394,00
Secretaria de Gabinete, 13 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 097/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Filipe Moisés Garcia – ME.
Objeto: Aquisição de mobiliário para o Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. – Itens: 09, 11 e 13.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 2.966,00
Secretaria de Gabinete, 03 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 109/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Backerei Comércio de Alimentos Ltda. – 
ME. 
Objeto: Fornecimento de pães tipo francês para os 
servidores municipais – Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 
08. 
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 242.905,56
Secretaria de Gabinete, 11 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 068/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 

que o Pregão acima mencionado tendo como objeto o 
fornecimento de óleos lubrificantes e derivados fora 
revogado em todos os termos.
Secretaria de Gabinete, 19 de Maio de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 6550/2014.
RATIFICO o ato da Senhora Secretária de Saúde que 
dispensou a licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso X, da Lei nº 8.666/93, a favor de: Cleide Sisti 
Penteado, Sandra Helena Penteado, Pedro Tadeu 
Penteado e Edgar Penteado, para locação de imóvel 
localizado a Rua Pará, nº 181 – Bairro: Jardim 
Fontanella, destinado a Unidade Básica de Saúde do 
Bairro, pelo valor mensal de R$ 6.269,83 (Seis Mil, 
Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Três 
Centavos), totalizando para os 12 (doze) meses o valor 
de R$ 75.237,96 (Setenta e Cinco Mil, Duzentos e Trinta 
e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos), face ao 
disposto no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 01 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 6550/2014 
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadores: Cleide Sisti Penteado, Sandra Helena 
Penteado, Pedro Tadeu Penteado e Edgar Penteado.
Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Pará, nº 181 
– Bairro: Jardim Fontanella, destinado a Unidade Básica 
de Saúde do Bairro.
Prazo de locação: 12 (doze) meses.
Valor mensal: R$ 6.269,83 (Seis Mil, Duzentos e 
Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Três Centavos).
Valor total: R$ 75.237,96 (Setenta e Cinco Mil, Duzentos 
e Trinta e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos).
Base legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE 
PROPOSTA.
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão pública do dia 27 de Junho 
de 2014 às 09:30 horas, resolve habilitar a única 
participante do certame, ou seja, L. A. Mussato Junior – 
ME., e após análise da proposta julgou-a regular e 
condizente com o solicitado e adotando o critério de 
julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte 
resultado classificatório: 1º e único lugar: L. A. Mussato 
Junior – ME., com o valor global de R$ 50.900,00.
C.P.L., 27 de Junho de 2014.
Esther Lana Vieira
Presidente

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 123/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto o 
fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, foi 
Adjudicado e Homologado em 26 de Junho e 02 de 
Julho de 2014, em favor da licitante a seguir com seus 
respectivos valores unitários e totais: J. J. Antonioli & Cia 
Ltda., Item 02: R$ 2,28 – R$ 182,40; Item 03: R$ 2,28 
– R$ 182,40; Item 05: R$ 2,19 – R$ 109,50; Item 06: 
R$ 4,26 – R$ 85,20; Item 07: R$ 2,30 – R$ 69,00; Item 
08: R$ 3,57 – R$ 714,00; Item 10: R$ 0,65 – 19,50; 
Item 11: R$ 0,65 – R$ 19,50; Item 12: R$ 0,65 – R$ 
19,50; Item 13: R$ 0,65 – R$ 19,50; Item 16: R$ 2,29 
– R$ 68,70; Item 17: R$ 2,04 – R$ 102,00; Item 18: R$ 
2,69 – R$ 269,00; Item 20: R$ 2,43 – R$ 72,90; Item 
21: R$ 2,55 – R$ 30,60; Item 22: R$ 2,09 – R$ 41,80; 
Item 23: R$ 150 – R$ 15,00; Item 24: R$ 2,60 – R$ 
46,80; Item 25: R$ 3,48 – R$ 20,88; Item 26: R$ 6,75 
– R$ 135,00; Item 27: R$ 3,89 – R$ 116,70; Item 28: 
R$ 1,29 – R$ 30,96 e Item 33: R$ 2,49 – R$ 49,80, 
homologando ainda que os itens 01, 04, 09, 15, 29, 30, 
31 e 34 foram considerados fracassados e os itens 14, 
19 e 32 desertos. 
Aline Arruda Leite Fernandes – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 128/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto a 
aquisição de microcomputadores, foi Adjudicado e 
Homologado em 01 de Julho de 2014, em favor da 
licitante a seguir com seu respectivo valor unitário e 
total: Demarque & Almeida comércio e Serviços Ltda. – 
ME – R$ 2.025,75 – R$ 16.206,00. 
Aline Arruda Leite Fernandes – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 129/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto a 
aquisição de materiais hidráulicos e de construção civil, 
foi Adjudicado e Homologado em 01 de Julho de 2014, 
em favor da licitante a seguir com seus respectivos 
valores unitários e totais: Bonetto Materiais para 
Construção Ltda., Item 03: R$ 3,39 – R$ 135,60; Item 
04: R$ 6,60 – R$ 99,00; Item 05: R$ 23,30 – R$ 

349,50; Item 06: R$ 9,00 – R$ 135,00; Item 08: R$ 
2,09 – R$ 62,70; Item 10: R$ 17,00 – R$ 272,00; Item 
11: R$ 12,00 – R$ 360,00; Item 12: R$ 6,60 – R$ 
132,00; Item 13: R$ 31,00 – R$ 620,00 ; Item 14: R$ 
24,20 – R$ 484,00; Item 15: R$ 17,00 – R$ 170,00; 
Item 18: R$ 0,95 – R$ 28,50; Item 20: R$ 0,44 – R$ 
8,80; Item 21: R$ 12,73 – R$ 127,30; Item 22: R$ 
11,30 – R$ 339,00 e Item 23: R$ 6,90 – R$ 138,00, 
homologando ainda que os itens 01, 02, 07, 16 e 17 
foram considerados fracassados e o item 09 deserto. 
Aline Arruda Leite Fernandes – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 125/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto a 
contratação de empresa para realização de transporte 
de alunos da Rede Municipal de Ensino, com veículo tipo 
Van, foi Adjudicado e Homologado em 01 de Julho de 
2014, em favor da licitante Multivam Locadora e 
Transportes Ltda. – ME., com o valor de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais), totalizando o valor estimado 
de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos 
reais). 
Aline Arruda Leite Fernandes – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 127/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, tendo como objeto a 
contratação de empresa para realização de transporte 
de alunos portadores de deficiência mental e autismo 
para Centros Especializados de Campinas, com veículo 
tipo Van, foi Adjudicado e Homologado em 01 de Julho 
de 2014, em favor da licitante Marea Transportes Ltda. 
– ME., com o valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais), totalizando o valor estimado de R$ 70.400,00 
(setenta mil e quatrocentos reais). 
Aline Arruda Leite Fernandes – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

DECRETO Nº 3.233, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de uma gleba de 
terras que consta pertencer a JOSÉ MONEDA MARCON 
e sua mulher.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
373,15m² (trezentos e setenta e três metros e quinze 
centímetros quadrados), parte de uma gleba de terras, 
designada por GLEBA “A” desmembrada do “SÍTIO 
VARGEÃO”, objeto da matrícula nº 21562, do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira-SP, 
cadastrada junto ao INCRA sob nº 624.101.003.484-0, 
que consta pertencer a José Moneda Marcon e sua 
mulher Neide Colombo Moneda Marcon, necessária à 
implantação de redes de drenagem, dutos, cabeamento, 
tubulações e/ou canalização para qualquer fim, que 
assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 22A, 
encravado por uma distância de 160,46 m e azimute de 
21º46’12” do ponto 22, confrontando com a Gleba “B” 
da matrícula nº 21.563 do O.R.I. de Pedreira – SP, daí 
segue em linha reta, na extensão de 5,01 m, com 
azimute de 21º46’12” até encontrar o ponto 22B, 
confrontando do ponto 22A ao ponto 22B com a Gleba 
“B” da matrícula nº 21.563 do O.R.I. de Pedreira – SP 
daí deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
57,36 m, com azimute de 88º00’02” até encontrar o 
ponto 13B, daí deflete a esquerda segue em linha reta, 
na extensão de 27,17 m, com azimute de 14º59’10” até 
o ponto 13D, confrontando do ponto 22B ao ponto 13D 
com a gleba ora descrita, daí deflete a direita segue em 
linha reta, na extensão de 28,60 m, com azimute de 
204º23’23” até encontrar o ponto 13C, confrontando 
desde o ponto 13D até o ponto 13C, com propriedade 
de Lindo Marconato, daí deflete a direita segue em linha 
reta, na extensão de 2,91 m, com azimute de 
194º59’10” até encontrar o ponto 13A, daí deflete a 
direita e segue em linha reta, na extensão de 61,44 m, 
com azimute de 268º00’02” até encontra o ponto 22A, 
confrontando do ponto 13C ao ponto 22A com a gleba 
ora descrita, encerrando assim a área acima descrita 
com total de 373,15 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 

ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.
Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.
§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 
Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.
Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.234, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de uma gleba de 
terras que consta pertencer a IOLANDA MONEDA.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
167,07m² (cento e sessenta e sete metros e sete 
centímetros quadrados), parte de uma gleba de terras, 
designada por GLEBA “B” desmembrada do “SÍTIO 
VARGEÃO”, objeto da matrícula nº 21563, do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira-SP, 
cadastrada junto ao INCRA sob nº 624.101.003.484-0, 
que consta pertencer a Iolanda Moneda, necessária à 
implantação de redes de drenagem, dutos, cabeamento, 
tubulações e/ou canalização para qualquer fim, que 
assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 23A, 
encravado por uma distância de 165,10 m e azimute de 
20º44’15” do ponto 23, confrontando com a Gleba “C” 
da matrícula nº 21.564 do O.R.I. de Pedreira – SP, daí 
segue em linha reta, na extensão de 5,01 m, com 
azimute de 20º44’15” até encontrar o ponto 23B, 
confrontando do ponto 23A ao ponto 23B com a Gleba 
“C” da matrícula nº 21.564 do O.R.I. de Pedreira – SP 
daí deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
33,46 m, com azimute de 88º00’02” até encontrar o 
ponto 22B, confrontando do ponto 23B ao ponto 22B 
com a gleba ora descrita, daí deflete a direita segue em 
linha reta, na extensão de 5,01 m, com azimute de 
201º46’12” até encontrar o ponto 22A, confrontando do 
ponto 22B ao ponto 22A com a Gleba “A” da Matrícula 
nº 21.562 do O.R.I de Pedreira – SP, daí deflete à direita 
e segue em linha reta, na extensão de 33,36m, com 
azimute 268º00’02” até encontrar o ponto 23A, 
confrontando do ponto 22A ao ponto 23A com a gleba 
ora descrita, encerrando assim a área acima descrita 
com total de 167,07 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 
ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.

Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.
§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 
Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.
Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.235, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de uma gleba de 
terras que consta pertencer a MAURÍCIO MONEDA 
SALVÁTICO e Outros.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
475,35m² (quatrocentos e setenta e cinco metros e 
trinta e cinco centímetros quadrados), parte de uma 
gleba de terras, designada por GLEBA “C” desmembra-
da do “SÍTIO VARGEÃO”, denominada Chácara Aurora, 
objeto da matrícula nº 21564, do Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pedreira-SP, cadastrada junto 
ao INCRA sob nº 000.019.287.326-6, que consta 
pertencer a Maurício Moneda Salvático e sua mulher 
Célia Aparecida Teixeira Salvático; Marisa Moneda 
Salvático Harari e seu marido Adriano Edson da Silva 
Harari; Flávio Moneda Salvático e sua mulher Deonice 
Venturini Salvático; Marcos Moneda Salvático; Roberto 
Moneda Salvático; Leny Moneda Salvático; e Rachel 
Moneda Salvático, com reserva de usufruto vitalício a 
Aurora Moneda Salvático e seu marido Nelson Salvático, 
necessária à implantação de redes de drenagem, dutos, 
cabeamento, tubulações e/ou canalização para qualquer 
fim, que assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 24A, 
encravado por uma distância de 108,36m e azimute de 
19º28’44” do ponto 24, confrontando com Gleba “D” da 
Matrícula nº 21.565 do O.R.I. de Pedreira – SP, daí 
segue em linha reta, na extensão de 5,26 m, com 
azimute de 19º28’44” até encontrar o ponto 24B, daí 
segue em linha reta, na extensão de 61,16 m, com 
azimute de 19º28’44” até encontrar o ponto 24E, 
confrontando do ponto 24A ao ponto 24E com a Gleba 
“D” da Matrícula nº 21.565 do O.R.I. de Pedreira –SP, 
daí deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
34,40m, com azimute de 80º00’02” até encontrar o 
ponto 23B, confrontando do ponto 24E ao ponto 23B 
com  gleba ora descrita, daí deflete à direita e segue em 
linha reta, na extensão de 5,01 m, com azimute 
200º44’15” até encontrar o ponto 23A, confrontando do 
ponto 23B ao ponto 23A com a Gleba “B” da Matrícula 
nº 21.563 do O.R.I. de Pedreira, daí deflete a direita e 
segue em linha reta na extensão de 29,29m, com 
azimute de 268º00’02” até encontrar o ponto 24D, daí 
deflete a esquerda em linha reta, na extensão de 59,71 
m, com azimute de 199º28’44” até encontrar o ponto 
24C, daí deflete a direita e segue em linha reta na 
extensão de 5,26 m, com azimute de 251º58’12” até o 
ponto 24A, confrontando do ponto 23A ao ponto 24A 
com a gleba ora descrita, encerrando assim a área 
acima descrita com total de 475,35 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 
ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
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V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.
Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.
§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 
Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.
Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.236, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de uma gleba de 
terras que consta pertencer a HERMENEGILDO 
MONEDA e sua mulher.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
176,98m² (cento e setenta e seis metros e noventa e 
oito centímetros quadrados), parte de uma gleba de 
terras, designada por GLEBA “D” desmembrada do 
“SÍTIO VARGEÃO”, objeto da matrícula nº 21565, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pedreira-SP, cadastrada junto ao INCRA sob nº 
624.101.003.484-0, que consta pertencer a Hermene-
gildo Moneda e sua mulher Marina Molinari Moneda, 
necessária à implantação de redes de drenagem, dutos, 
cabeamento, tubulações e/ou canalização para qualquer 
fim, que assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 25A, 
encravado por uma distância de 103,38 m e azimute de 
17º54’15” do ponto 25, confrontando com a Gleba “E” 
da Matrícula nº 21.566 do O.R.I. de Pedreira – SP, daí 
segue em linha reta, na extensão de 5,21 m, com 
azimute de 17º54’15” até encontrar o ponto 25B, daí 
deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
35,42 m, com azimute de 71º58’12” até encontrar o 
ponto 24B, confrontando do ponto 25B ao ponto 24B 
com a gleba ora descrita, daí deflete a direita segue em 
linha reta, na extensão de 5,26 m, com azimute de 
199º28’44” até encontrar o ponto 24A, confrontando do 
ponto 24B ao ponto 24A com a da Matrícula nº 21.564 
do O.R.I de Pedreira – SP, daí deflete à direita e segue 
em linha reta, na extensão de 35,27 m, com azimute 
251º58’12” até encontrar o ponto 25A, confrontando do 
ponto 24A ao ponto 25A com a gleba ora descrita, 
encerrando assim a área acima descrita com total de 
176,98 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 
ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.
Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.

§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 
Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.
Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.237, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de uma gleba de 
terras que consta pertencer a ROBERTO MARCON 
MONEDA e sua mulher.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
187,08m² (cento e oitenta e sete metros e oito 
centímetros quadrados), parte de uma gleba de terras, 
designada por GLEBA “E” desmembrada do “SÍTIO 
VARGEÃO”, objeto da matrícula nº 21566, do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira-SP, 
cadastrada junto ao INCRA sob nº 624.101.003.484-0, 
que consta pertencer a Roberto Marcon Moneda e sua 
mulher Sandra Regina Peres Moneda, necessária à 
implantação de redes de drenagem, dutos, cabeamento, 
tubulações e/ou canalização para qualquer fim, que 
assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 26A, 
encravado por uma distância de 98,50m e azimute de 
17º22’07” do ponto 26, confrontando com Gleba “F” da 
Matrícula nº 21.567 do O.R.I. de Pedreira – SP, daí 
segue em linha reta, na extensão de 5,19 m, com 
azimute de 17º22’07” até encontrar o ponto 26B, 
confrontado com Gleba “F” da Matrícula nº 21.567 do 
O.R.I. de Pedreira – SP, daí deflete a direita segue em 
linha reta, na extensão de 37,44 m, com azimute de 
71º58’12” até encontrar o ponto 25B, confrontando do 
ponto 26B ao ponto 25B com a gleba ora descrita, daí 
deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
5,21 m, com azimute de 197º54’15” até encontrar o 
ponto 25A, confrontando do ponto 25B ao ponto 25A 
com a Matrícula nº 21.565 do O.R.I de Pedreira – SP, daí 
deflete à direita e segue em linha reta, na extensão de 
37,39 m, com azimute 251º58’12” até encontrar o 
ponto 26A, confrontando do ponto 25A ao ponto 26A 
com a gleba ora descrita, encerrando assim a área 
acima descrita com total de 187,08 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 
ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.
Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.
§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 
Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.

Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.238, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de uma gleba de 
terras que consta pertencer a ANTONIO MONEDA 
SOBRINHO e sua mulher.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
1.840,06m² (um mil, oitocentos e quarenta metros e 
seis centímetros quadrados), parte de uma gleba de 
terras, designada por GLEBA “F” desmembrada do 
“SÍTIO VARGEÃO”, objeto da matrícula nº 21567, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pedreira-SP, cadastrada junto ao INCRA sob nº 
624.101.003.484-0, que consta pertencer a Antonio 
Moneda Sobrinho e sua mulher Therezinha Moschioni 
Moneda, necessária à implantação de redes de 
drenagem, dutos, cabeamento, tubulações e/ou 
canalização para qualquer fim, que assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 20, 
encravado na divisa entre a Avenida Pacífico Moneda e 
a Gleba “G” de Leonilda Moneda Salvatico e outros da 
Matrícula nº 21.568 do O.R.I. de Pedreira – SP, daí 
segue em linha reta, na extensão de 224,22 m, com 
azimute de 8º37’23 até encontrar o ponto 27, daí 
deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
96,45m, com azimute de 15º54’15” até encontrar o 
ponto 27A, confrontando do ponto 20 ao ponto 27A com 
a Gleba “G” da Matrícula nº 21.568 do O.R.I. de Pedreira 
–SP, daí deflete a direita segue em linha reta, na 
extensão de 54,18 m, com azimute de 71º58’12” até 
encontrar o ponto 26B, confrontando do ponto 27A ao 
ponto 26B com o Remanescente da Matrícula nº 21.567 
do O.R.I de Pedreira – SP, daí deflete à direita e segue 
em linha reta, na extensão de 5,19 m, com azimute 
197º22’07” até encontrar o ponto 26A, confrontando do 
ponto 26B ao ponto 26A com a matrícula nº 21.566 do 
O.R.I. de Pedreira, daí segue em linha reta, na extensão 
de 48,88 m, com azimute de 251º58’12” até encontrar 
o ponto 27B, daí deflete a esquerda e segue em linha 
reta na extensão de 92,07 m, com azimute de 
195º54’15” até encontrar o ponto 19B, daí deflete a 
esquerda e segue em linha reta na extensão de 220,76 
m, com azimute de 188º37’23” até encontrar o ponto 
19A, confrontando do ponto 26A ao ponto 19A com o 
remanescente desta matrícula, daí deflete a direita em 
linha reta, na extensão de 5,92 m, com azimute de 
246º11’52” até encontrar o ponto 20, confrontando do 
ponto 19A ao ponto 20 com a Avenida Pacífico Moneda, 
encerrando assim a área acima descrita com total de 
1.840,06 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 
ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.
Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.
§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 

Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.
Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.239, de 30 de junho de 2014.
Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão de passagem, área parte de um imóvel rural 
que consta pertencer a ANTONIO ODAIR MARCONATO e 
Outros.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
constituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, a área compreendida por uma faixa medindo 
702,28m² (setecentos e dois metros e vinte e oito 
centímetros quadrados), parte de um imóvel rural, 
denominado “Chalé dos Girassóis”, destacado do imóvel 
“Vargeão”, objeto da matrícula nº 6107, do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna-SP, 
cadastrado junto ao INCRA sob nº 624.101.001.708-3, 
que consta pertencer a Antonio Odair Marconato e sua 
mulher Benedita Maria das Graças Marconato; Elisabete 
Marconato Panini e seu marido Romildo Panini; Adivanil 
Marconato Santana e seu marido Valdemir Candido 
Santana; e Janir Marconato Panini e seu marido João 
Aparecido Panini, necessária à implantação de redes de 
drenagem, dutos, cabeamento, tubulações e/ou 
canalização para qualquer fim, que assim se descreve:

SERVIDÃO DE PASSAGEM: “Inicia-se no ponto 13C, 
cravado na divisa com a Gleba “A” descrita na matrícula 
nº 21.562 do O.R.I. de Pedreira – SP, e a uma distância 
de 239,01 m e azimute de 204º23’23” do ponto 13, 
existente na citada Gleba “A”; daí segue em linha reta, 
na extensão de 28,60 m, com azimute de 24º23’23” até 
encontrar o ponto 13D, confrontando do ponto 13C ao 
ponto 13D com a Gleba “A” da matrícula nº 21.562 do 
O.R.I. de Pedreira – SP daí deflete a direita segue em 
linha reta, na extensão de 22,61 m, com azimute de 
14º59’10” até encontrar o ponto 11G, daí deflete a 
direita segue em linha reta, na extensão de 52,53 m, 
com azimute de 18º17’58” até o ponto 11H, daí deflete 
a esquerda segue em linha reta, na extensão de 44,67 
m, com azimute de 16º08’07” até encontrar o ponto 
11A, daí deflete a esquerda segue em linha reta, na 
extensão de 5,71 m, com azimute de 3º01’57” até 
encontrar o ponto 11B, confrontando do ponto 13C ao 
ponto 11B com a mesma propriedade de Lindo 
Marconato; daí deflete a direita segue em curva, na 
extensão de 5,09 m, com raio de 16,65 m até encontrar 
o ponto 11C, confrontando do ponto 11B ao ponto 11C 
com a margem esquerda do rio Camanducaia; daí 
deflete a direita segue em linha reta, na extensão de 
7,09 m, com azimute de 183º01’57” até encontrar o 
ponto 11D, daí deflete a direita segue em linha reta, na 
extensão de 44,68 m, com azimute de 196º08’07” até 
encontrar o ponto 11E, daí deflete a direita segue em 
linha reta, na extensão de 53,14 m, com azimute de 
198º17’58” até encontrar o ponto 11F, daí deflete a 
esquerda segue em linha reta, na extensão de 50,57 m, 
com azimute de 194º59’10” até encontrar o ponto 13C, 
do ponto 13D ao ponto 13C, confrontando do ponto 11C 
ao ponto 13C com a mesma propriedade de Lindo 
Marconato, encerrando assim a área acima descrita 
com total de 702,28 m².”

Art. 2º Ficará a critério da Prefeitura, para conservação 
e segurança dos equipamentos urbanos a que alude o 
artigo anterior, restringir o uso da propriedade, podendo, 
para tanto, proibir:
I – a construção de edifícios de qualquer espécie, 
independente da finalidade a que se destinam;
II – o plantio de árvores de grande porte ou vegetações 
permanentes;
III – o movimento de terra ao longo dos tubos, estruturas 
ou blocos de ancoragem;
IV – a operação de equipamentos elétricos ou 
mecânicos que possam provocar vibrações ou cargas 
excessivas sobre as tubulações;
V – a abertura de valas de drenagem de águas ao longo 
da faixa;
VI – o acesso às estruturas, responsabilizando os 
infratores por qualquer danificação causada às 
mesmas.

Art. 3º Ficará assegurado à Prefeitura o acesso 
permanente à faixa de terra objeto da servidão de que 
cuida este decreto, podendo o serviente usá-la para seu 
livre trânsito, desde que observadas as limitações 
ditadas pela Prefeitura.
§ 1º Na hipótese do serviente pretender dar destinação 
diversa da imposta à faixa de terra objeto da servidão, 
deverá, previamente, submeter competente pedido para 
apreciação e deliberação por parte da Prefeitura.
§ 2º A infringência das restrições impostas pela 
Prefeitura sujeitará ao serviente a obrigação de demolir 
ou remover a obra erguida ou benfeitoria introduzida, 
além de arcar com despesas por perdas e danos 
cabíveis.
Art. 4º Para as medidas e fins do presente decreto, fica 
expressamente declarado o caráter de urgência com o 
objetivo de imissão provisória na posse do bem.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisória na 
posse do bem, fica atribuído o respectivo valor cadastral.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução deste 
decreto onerarão dotações específicas no orçamento 
anual vigente.
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho 
de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 258, de 30 de junho de 
2014.
Institui, no âmbito do Município de Jaguariúna, o 
Programa Especial de Recuperação Fiscal – REFIS 
Municipal, e dá outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei complementar:
Art. 1º Fica instituído, no Município de Jaguariúna, o 
Programa Especial de Recuperação Fiscal – REFIS 
Municipal, destinado à recuperação fiscal de pessoas 
físicas ou jurídicas, com débitos para com o Município 
constituídos até 31 de dezembro de 2013, mediante 
opção expressa.
Art. 2º O programa de que trata esta lei complementar 
destina-se a promover a regularização dos débitos 
tributários ou não tributários, vencidos, constituídos ou 
denunciados espontaneamente, inscritos ou não em 
dívida ativa do Município, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes 
de falta de recolhimento de valores retidos e os saldos 
de créditos que tenham sido objeto de parcelamento 
anterior não cumpridos integralmente, mediante 
pagamento à vista ou parcelamento conforme 
condições estabelecidas nesta lei complementar.
Parágrafo único. O ingresso no REFIS dar-se-á por 
opção do contribuinte ou representante legal.
Art. 3º Os débitos consolidados poderão ser pagos ou 
parcelados nos termos da tabela do anexo I.
§ 1º Os débitos referentes ao exercício de 2013 terão 
anistia de 50% (cinquenta por cento) das multas e 
remissão de 50% (cinquenta por cento) dos juros de 
mora e só poderão ser parcelados mediante o 
recolhimento de 10% (dez por cento) do valor no ato da 
adesão e o saldo remanescente em até 12 (doze) 
prestações iguais, mensais e sucessivas.
§ 2º O débito apurado referente ao período compreendi-
do entre a data de lançamento e a formalização do 
ingresso no REFIS terá incidência de atualização 
monetária, nos termos da legislação aplicável.
§ 3º O valor de cada prestação não poderá ser inferior 
àquelas previstas no anexo I da presente lei 
complementar.
§ 4º Para fazer jus aos benefícios previstos nesta lei 
complementar, o contribuinte ou o seu representante 
legal deverá formular e subscrever pedido por escrito, 
em formulário próprio da Administração, que será 
formalizado mediante termo de parcelamento de débito 
específico, com a confissão referida no art. 5º, I, 
ressalvados os casos de pagamento a vista, que 
poderão ser realizados pelo interessado.
§ 5º O não pagamento da prestação na data do 
vencimento acarretará a incidência da atualização 
monetária sobre o valor da prestação, referente ao 
período em atraso, multa de 2% (dois por cento) sobre a 
prestação corrigida e juros de mora de 1,00% (um por 
cento) ao mês ou fração sobre o valor corrigido.
§ 6º O contribuinte poderá aderir a mais de 01 (um) 
REFIS nos casos de créditos tributários e não tributários 
não abrangidos nos REFIS anteriores.
§ 7º O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais 
saldos de parcelamentos em andamento, ressalvados 
os originários do programa instituído pela presente lei 
complementar.
Art. 4º O contribuinte deverá desistir expressamente e 
de forma irrevogável da impugnação, do recurso 
interposto, dos embargos à execução ou da ação judicial 
proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundamentam os 
referidos processos administrativos e ações judiciais 
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para aderir ao REFIS.
§ 1º Nas ações em que constar depósito judicial, deverá ser 
requerida, juntamente com o pedido de desistência previsto 
no caput, a conversão do depósito em renda, concedendo-se 
o parcelamento sobre o saldo remanescente ou o 
levantamento do valor excedente.
§ 2º Os depósitos administrativos existentes, vinculados aos 
débitos a serem parcelados nos termos desta lei complemen-
tar, serão automaticamente convertidos em renda, conceden-
do-se o parcelamento sobre o saldo remanescente ou o 
levantamento do valor excedente.
§ 3º Existindo penhora suficiente para quitar a dívida em 
contas bancárias, poderá o devedor aderir ao parcelamento 
dos débitos nos termos desta lei complementar, desde que 
seja quitado, ou revertido ao Município, ao menos, 50% 
(cinquenta por cento) do valor penhorado.

§ 4º Em sendo a penhora insuficiente para quitar a dívida em 
contas bancárias, poderá o devedor aderir ao parcelamento 
dos débitos nos termos desta lei complementar, desde que 
seja quitado, ou revertido ao Município, ao menos, 25% 
(cinquenta por cento) do valor penhorado.
§ 5º Havendo bens móveis e/ou imóveis penhorados, esses 
somente serão liberados, após o pagamento da última 
parcela em caso de adesão do devedor aos termos da 
presente lei complementar.
Art. 5º A inclusão no REFIS implica:
I – confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos 
débitos abrangidos pelo programa e configura confissão 
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354, do Código 
de Processo Civil, sujeitando o contribuinte à aceitação plena 
e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei 
complementar;
II – suspensão da prescrição, nos termos do art. 174, 
parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional;
III – suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 
incluídos no parcelamento, nos termos do art. 151, VI, do 
Código Tributário Nacional.
Art. 6º O contribuinte será excluído do REFIS diante da 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas 
nesta lei complementar;
II – constituição de crédito tributário correspondente a tributo 
abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão disposta no 
termo de parcelamento de débito específico, aludido no § 5º, 
do art. 3º, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias, 
contados da constituição definitiva ou, quando impugnado o 
lançamento, da intimação da decisão administrativa ou 
judicial, que o tornou definitivo;
III – falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica;
IV – cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova 
oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do 
patrimônio permanecer estabelecida no Município de 
Jaguariúna e assumir solidariamente com a cindida as 
obrigações do REFIS;
V – prática de qualquer ato ou procedimento tendente a 
omitir informações ou reduzir receita do contribuinte optante;
VI – inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou 
alternadas, relativamente às parcelas oriundas do termo de 

parcelamento de débito específico;
VII – inadimplência de tributos municipais e/ou preços 
públicos, abrangidos pelo REFIS, com vencimento posterior à 
data de adesão.
§ 1º A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a 
imediata exigibilidade da totalidade do débito confessado e 
não pago, aplicando-se sobre o montante devido os 
acréscimos legais previstos na legislação municipal à época 
da ocorrência dos respectivos fatos geradores, sem os 
benefícios desta lei complementar, e o prosseguimento da 
ação de execução fiscal, conforme o caso.
§ 2º A exclusão do contribuinte do REFIS implica no 
impedimento de nova adesão para débitos que já tenham 
sido objeto de parcelamento desta mesma lei complementar.
Art. 7º As custas processuais e os honorários advocatícios 
relacionados aos créditos tributários e não tributários 
inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente terão como 
base de cálculo o débito após a aplicação dos benefícios 
concedidos por esta lei complementar.
§ 1º Os honorários advocatícios serão calculados com base 
em 5% (cinco por cento) do débito.
§ 2º O valor dos honorários advocatícios deverá ser pago no 
ato da formalização do acordo nos mesmos prazos e 
condições concedidos para o pagamento dos créditos 
tributários e não tributários.
§ 3º O valor mínimo de cada parcela relativa aos honorários 
advocatícios não poderá ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais).
Art. 8º Não serão restituídas, no todo ou em parte, com 
fundamento nas disposições desta lei complementar, 
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de 
sua vigência.
Art. 9º O requerimento de parcelamento de que trata esta lei 
complementar é isento do recolhimento de preço público.
Art. 10. O REFIS será administrado pela Secretaria de 
Administração e Finanças de Jaguariúna, ouvida a Secretaria 
de Negócios Jurídicos de Jaguariúna, sempre que 
necessário.
§ 1º A Secretaria de Administração e Finanças de Jaguariúna 
deverá comunicar à Secretaria de Negócios Jurídicos de 
Jaguariúna a extinção ou a suspensão da exigibilidade dos 
créditos tributários e não tributários para fins de extinção ou 
suspensão da respectiva ação de execução fiscal.
§ 2º A exclusão do REFIS acarreta o prosseguimento da ação 
de execução fiscal para cobrança do saldo remanescente, 
calculado nos termos do § 1º, do art. 6º, desta lei 
complementar.
Art. 11. Esta lei complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação e vigorará por 60 (sessenta) dias.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30 de junho de 
2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 217, de 23 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e com apoio nos arts. 192 e seguintes da 
Lei Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012, e ainda, 
em conformidade com a solicitação protocolada sob nº 
5.187/2014,
RESOLVE:
I-Conceder, a pedido, licença por motivo de doença em 
pessoa da família, à servidora EDNA DE TOLEDO, R.G. nº 
11.044.329– SSP/SP, a partir de 02 de junho de 2014 e pelo 
prazo de 90 (noventa) dias.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de junho de 2014.

PORTARIA Nº 218, de 23 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, EDNA APARECIDA MURIAS, R.G. nº 
5.782.023 SSP/SP, do cargo de Telefonista, que exercia junto 
a Divisão de Serviços Gerais da Secretaria de Administração 
e Finanças.

PORTARIA Nº 219, de 30 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2011, Protocolo nº 
10.767/2010, homologado em 31/03/2011, com vigência 
prorrogada pelo Decreto Municipal nº 3.097, de 14 de março 
de 2013 e em conformidade com o Protocolado nº 
491/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, instituído pela 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a adiante 
relacionada para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotada na respectiva unidade administrativa também 
indicada:
SULAMITA DA CONCEIÇÃO RIBAS – R.G. nº 53.469.317-9 
SSP/SP – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II 
(HISTÓRIA) – R$ 2.124,28 (dois mil, cento e vinte e quatro 
reais e vinte e oito centavos), junto ao Departamento de 
Ensino Fundamental da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 220, de 30 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2011, Protocolo nº 
10.767/2010, homologado em 31/03/2011, com vigência 
prorrogada pelo Decreto Municipal nº 3.097, de 14 de março 
de 2013 e em conformidade com o Protocolado nº 
491/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, instituído pela 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a adiante 
relacionada para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotada na respectiva unidade administrativa também 
indicada:
PATRICIA RODRIGUES MORENO – R.G. nº 23.325.185-6 
SSP/SP – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II 
(MATEMÁTICA) – R$ 2.124,28 (dois mil, cento e vinte e 
quatro reais e vinte e oito centavos), junto ao Departamento 
de Ensino Fundamental da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 221, de 30 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e com apoio no art. 211 da Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012, e ainda, em 
conformidade com a solicitação protocolada sob nº 
1.994/2014,
RESOLVE:
Conceder, a pedido, a partir de 30 de junho de 2014 e pelo 
período de 02 (dois) anos, a servidora INÊS IOP DE 
CARVALHO, R.G. nº 4.044.276-6 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Cozinheiro, licença não remunerada para o trato 
de interesses particulares.

PORTARIA Nº 222, de 30 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e com apoio nos arts. 192 e seguintes da 
Lei Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012, e ainda, 
em conformidade com a solicitação protocolada sob nº 
4.298/2014,
RESOLVE:
I-Conceder, a pedido, licença por motivo de doença em 
pessoa da família, à servidora SOLANGE CONCEIÇÃO 
MATURANA, R.G. nº 17.673.812-5– SSP/SP, a partir de 02 
de maio de 2014 e pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de maio de 2014.

PORTARIA Nº 223, de 30 de junho de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade ao inciso II do art. 63 
da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna,
RESOLVE:
I- Delegar, ao Diretor de Departamento de Transporte Interno 
e Oficinas, da Secretaria de Obras e Serviços, competência 
para praticar atos administrativos no que concerne à 
indicação de condutor de veículo pertencente à Prefeitura do 
Município de Jaguariúna, nos casos de infração de trânsito.
II- Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser objeto 
de subdelegação.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em vista da classificação em Concurso Público, convocamos 
o abaixo relacionado, para comparecer à Prefeitura do 
Município de Jaguariúna, visando medidas para ADMISSÃO.
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias, contados 
a partir da publicação deste, caracterizará desistência, dando 
motivo para convocação e admissão do classificado imediato.

CONCURSO - EDITAL Nº. 010/2013.
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
02º - Israel Luis de França Gonçalves
04º - Katia Vieira Queiroz
06º - Ana Paula Contel Kohn
10º - Michelle Carvalho

CONCURSO - EDITAL Nº. 011/2013.
MOTORISTA
01º - Ronaldo Besvoglio
02º - Jaime da Silva Martins

Departamento de Recursos Humanos, 3 de julho de 2014.

MAÍSA RAIMUNDO DE O. VIEIRA
Diretora

“A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, torna 
público que recebeu da CETESB a Renovação da 
Licença de Operação Nº 37002154, válida até 
27/06/2019, para Esgoto sanitário; sistema coletivo 
(elevatórias, estação de tratamento à SITIO SÃO JOSÉ – 
TOCA DA TUCA, GUEDES, JAGUARIÚNA).”

Grupo Técnico de Vigilância Sanitária
Despacho do Senhor Diretor
Tornando Público
COMUNICADO DE DEFERIMENTO
Comunicado de ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO 
ESTABELECIMENTO ASSUNÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nº Protocolo: 724/13       Data: 16/06/2014
CVS: 352470901-562-000003-1-0      Validade: 
Razão Social: GRANGOURMET SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO COLETIVA LTDA CPF: 06.345.922/0001-17
Endereço: Av. Emílio Marconato, Bloco 8 – Chácara Primavera
Município de Jaguariúna CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal: Fernando Ferreira CPF: 36581688894
Resp. Técnico: Nubia Maria Rocha Terra CPF: 04121043693 CBO:  
Conselho Prof.:  CRN Nº. Inscr. 14727 UF: SP

Comunicado de ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO 
ESTABELECIMENTO BAIXA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nº Protocolo: 723/13       Data: 16/06/2014
CVS: 352470901-562-000003-1-0      
Validade: 
Razão Social: GRANGOURMET SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO COLETIVA LTDA CPF: 06.345.922/0001-17
Endereço: Av. Emílio Marconato, Bloco 8 – Chácara Primavera
Município de Jaguariúna CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal: Fernando Ferreira CPF: 36581688894
Resp. Técnico: Andressa Balsissera CPF: 03460264900 CBO:  
Conselho Prof.:  CRN Nº. Inscr. 24693 UF: SP

Comunicado de ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO 
ESTABELECIMENTO ASSUNÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO
 Nº Protocolo: 718/14       Data: 16/06/2014
CVS: 352470901-360-000007-2-8      
Validade: 
Razão Social: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 48.302.640/0002-63
Endereço: Chácara Lory, S/N - Guedes
Município de Jaguariúna CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal: Ednilson Artioli CPF: 06288771880
Resp. Técnico: Ulisses Mesquita Fogaça CPF: 89174720872
CBO: 3111-05 Conselho Prof.:  CRQ Nº. Inscr. 04440255 UF: SP

O Diretor da EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE JAGUARIÚNA 
DEFERE O AS ALTERAÇÕES CADASTRAIS. ASSUNÇÃO E BAIXA 
DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Jaguariúna, 01 de Julho de 2014.

Grupo Técnico de Vigilância Sanitária
Despacho do Senhor Diretor
Tornando Público
COMUNICADO DE DEFERIMENTO
Comunicado de RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
Nº Protocolo: 669/14                         Data: 06/06/2014
CVS: 352470901-863-000070-1-3       
Validade: 18/06/2015
Razão Social: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 
CNPJ: 01.440.590/0001-36           Processo: 183/03
ENDEREÇO: RUA AMOREIRA, 891 - ROSEIRA
 Município: JAGUARIUNA CEP: 13820-000 UF: SP 
Resp. Legal: Marcio Ronaldo Ancona CPF: 15463353824
Resp. Técnico: Cristina de Abreu Rodrigues CPF: 14874732810 
CBO 06122  Conselho Prof.: CRM Nº. Insc: 88964 UF: SP

Comunicado de RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
Nº Protocolo: 668/14                   Data: 06/06/2014
CVS: 352470901-464-000006-1-2       
Validade: 24/06/2015
Razão Social: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 
CNPJ: 01.440.590/0001-36           Processo: 189/03
ENDEREÇO: RUA AMOREIRA, 891 - ROSEIRA
 Município: JAGUARIUNA CEP: 13820-000 UF: SP 
Resp. Legal: Marcio Ronaldo Ancona CPF: 15463353824
Resp. Técnico: Fernanda Miras C. Ventureli de Souza CPF: 
26137754839 CBO Conselho Prof.: CRF Nº. Insc: 30220 UF: SP
Resp. Técnico: Erivelto de Oliveira Braga CPF: 07588157860 CBO 
Conselho Prof.: CRF Nº. Insc: 113.954-2 UF: SP

Comunicado de RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
Nº Protocolo: 464/14           Data: 14/04/2014
CVS: 352470901-477-000040-1-4       
Validade: 18/06/2015
Razão Social: ATACADO E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
AYMORÉ LTDA CNPJ: 96.681.861/0021-03     Processo: 731/10
Endereço: Rua Candido Bueno,731 – Centro
Município: JAGUARIUNA CEP: 13820-000  UF:SP
Resp. Legal: Paulo Armando Kutkiewicz CPF: 06690270068
Resp. Técnico: Rodrigo Ramos CPF: 05329038626 
CBO: 06710 Conselho PROF: CRF Nº. 52147  UF: SP
Resp. Técnico Subst: Nathalia Meneghetti CPF: 35240320870
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF Nº. 66920  UF:SP

Comunicado de RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO
Nº Protocolo: 652/14           Data: 29/05/2014
CVS: 352470901-863-000064-1-6       
Validade: 18/06/2015
Razão Social: RICARDO FORLIN BRASILIO DA SILVEIRA CPF: 
15430351830                                          Processo: 282/04
Endereço: Rua Amapá, 43 SL. 07 - Centro
Município de Jaguariúna CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal/Técnico: Ricardo Forlin Brasilio da Silveira CPF: 
15430351830 Conselho Prof: CRO Nº. Inscr.: 57.874  UF: SP

O Diretor da EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE JAGUARIÚNA 
DEFERE A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO O (S) 
RESPONSÁVEL(S) ASSUME(M) CUMPRIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
E OBSERVAR AS BOAS PRÁTICAS REFERENTES ÀS ATIVIDADES 
PRESTADAS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO 
CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO INCLUSIVE 
SUJEITO(S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.

Jaguariúna, 26 de Junho de 2014

Grupo Técnico de Vigilância Sanitária
Despacho do Senhor Diretor
Tornando Público
COMUNICADO DE DEFERIMENTO
Comunicado de CADASTRO/LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL
Nº Protocolo: 418/14                       Data: 01/04/2014
CVS: 352470901-463-000013-0-9    Validade: 
Razão Social: AMBEV S.A 
CNPJ: 07.526.557/0005-33
Endereço: AVENIDA ANTÁRTICA, 1891 – FAZENDA SANTA 
URSULA 
Município: JAGUARIÚNA CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal: Nelson José Jamel, CPF: 02521757780
Resp. Técnico: Werner Flaig, CPF: 05142283856 CBO: 03605 
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.: 04436776 UF: SP

Comunicado de CADASTRO/LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL
Nº Protocolo: 420/14                       Data: 01/04/2014
CVS: 352470901-109-000017-1-6  
Validade: 
Razão Social: AMBEV S.A 
CNPJ: 07.526.557/0005-33
Endereço: AVENIDA ANTÁRTICA, 1891 – FAZENDA SANTA 
URSULA 
Município: JAGUARIÚNA CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal: Nelson José Jamel, CPF: 02521757780
Resp. Técnico: Werner Flaig, CPF: 05142283856 CBO: 03605 
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.: 04436776 UF: SP

Comunicado de CADASTRO/LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL
Nº Protocolo: 356/14                       Data: 19/03/2014
CVS: 352470901-325-000008-1-7    
Validade: 12/06/2015
Razão Social: MILFRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 60.848.496/0001-80          Processo: 1025/14
Endereço: Avenida Vicenzo Granghelli, 847 - Nassif
Município: JAGUARIÚNA CEP: 13820-000 UF: SP
Resp. Legal: Francisco Porfirio Afonso, CPF: 03458008853
Resp. Técnico: Francisco Porfirio Afonso, CPF: 03458008853   
CBO: 2146-10 Conselho Prof.: CREA No. Inscr.: 
0600210597 UF: SP

O Diretor da EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
JAGUARIÚNA 
DEFERE O (A) CADASTRO/ LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
INICIAL DO ESTABELECIMENTO. O (A) RESPONSÁVEL (S) 
ASSUME(M) CUMPRIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE E OBSERVAR 
AS BOAS PRÁTICAS REFERENTES ÀS ATIVIDADES 
PRESTADAS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO 
NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO 
INCLUSIVE SUJEITO(S) AO CANCELAMENTO DESTE 
DOCUMENTO.

Jaguariúna, 27 de Junho de 2014.
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TABELA I ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 258/2014. 
 
 

VALOR 
CONSOLIDADO 

FORMA DE PAGAMENTO E BENEFÍCIOS 

Até R$ 2.000,00 Para pagamento a Vista: anistia de 100% de multas e remissão de 
100% dos juros de mora. 
Para pagamento a prazo: anistia de 50% de multas e remissão de 
50% dos juros de mora. Com entrada de 10% (dez por cento) no ato 
da adesão e o saldo remanescente em até 60 (sessenta) parcelas 
iguais mensais, observando-se o valor mínimo de R$ 100,00 (cem 
reais) para cada parcela. 

De R$ 2.000,01 e menor 
ou igual a R$ 10.000,00 

Para pagamento a Vista: anistia de 100% de multas e remissão de 
100% dos juros de mora. 
Para pagamento a prazo: anistia de 50% de multas e remissão de 
50% dos juros de mora. Com entrada de 10% (dez por cento) no ato 
da adesão e o saldo remanescente em até 60 (sessenta) parcelas 
iguais mensais, observando-se o valor mínimo de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) para cada parcela. 

Maior que R$ 10.000,01 
e menor ou igual a R$ 
100.000,00 

Para pagamento a Vista: anistia de 100% de multas e remissão de 
100% dos juros de mora. 
Para pagamento a prazo: anistia de 50% de multas e remissão de 
50% dos juros de mora. Com entrada de 15% (quinze por cento) no 
ato da adesão e o saldo remanescente em até 60 (sessenta) parcelas 
iguais mensais, observando-se o valor mínimo de R$ 300,00 
(trezentos reais) para cada parcela. 

Maior que R$ 
100.000,01 e menor ou 
igual a R$ 500.000,00 

Para pagamento a Vista: anistia de 100% de multas e remissão de 
100% dos juros de mora. 
Para pagamento a prazo: anistia de 50% de multas e remissão de 
50% dos juros de mora. Com entrada de 15% (quinze por cento) no 
ato da adesão e o saldo remanescente em até 60 (sessenta) parcelas 
iguais mensais, observando-se o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) para cada parcela. 

Maior que R$ 
500.000,01 

Para pagamento a Vista: anistia de 100% de multas e remissão de 
100% dos juros de mora. 
Para pagamento a prazo: anistia de 50% de multas e remissão de 
50% dos juros de mora. Com entrada de 20% (vinte por cento) no 
ato da adesão e o saldo remanescente em até 60 (sessenta) parcelas 
iguais mensais, observando-se o valor mínimo de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para cada parcela. 

 Obs.: Considera-se valor consolidado, a soma do principal, corrigido monetariamente, acrescido 
dos juros de 1% ao mês de atraso e multa de 2% até a data da adesão. 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SAÚDE
DEP. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE



08IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  JAGUARIÚNA
www.jaguariuna.sp.gov.br

04 de Julho de 2014

05 de julho, Sábado, das 8h30 às 12h00 

Secretaria de Saúde


